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Pergunta com pedido de resposta oral O-000028/2018 

à Comissão 
Artigo 128.º do Regimento 

Dennis de Jong, Martina Anderson, Lynn Boylan, Matt Carthy, Luke Ming Flanagan, Anja 

Hazekamp, Rina Ronja Kari, Merja Kyllönen, Patrick Le Hyaric, Paloma López Bermejo, Marisa 

Matias, Anne-Marie Mineur, Younous Omarjee, Dimitrios Papadimoulis, Martin Schirdewan, 

Barbara Spinelli, Tania González Peñas, Lola Sánchez Caldentey, Marina Albiol Guzmán 
em nome do Grupo GUE/NGL 

Benedek Jávor, Nessa Childers, Monica Macovei, Bronis Ropė, Dominique Bilde, Kati Piri, Paul 

Tang, Agnes Jongerius, Marco Zullo, Fabio Massimo Castaldo, Peter van Dalen, Josep-Maria 

Terricabras, Christine Revault d'Allonnes Bonnefoy, Louis-Joseph Manscour, Piernicola 

Pedicini, Marco Valli, Eleonora Evi, Laura Agea 

Assunto: Política de integridade da Comissão 

Recentemente, os meios de comunicação social divulgaram dois incidentes que põem em causa a 
política de integridade da Comissão. O primeiro incidente diz respeito ao encontro entre o Vice-
Presidente da Comissão Jyrki Katainen e o antigo Presidente da Comissão, José Manuel Durão 
Barroso, em 25 de outubro de 2017, que foi tema de debate na mini-sessão de 28 de fevereiro 
de 2018, deixando, no entanto, muitas perguntas por responder relacionadas com a política da 
Comissão no que respeita ao contacto mantido com Durão Barroso, tendo em conta o cargo de 
presidente não executivo que exerce atualmente na Goldman Sachs. O segundo incidente está 
relacionado com a súbita nomeação de Martin Selmayr para o cargo de secretário-geral da 
Comissão, em 21 de fevereiro de 2018. 

1. Pode a Comissão fornecer alguns pormenores sobre as etapas específicas seguidas no âmbito 
do processo de nomeação de Martin Selmayr para o cargo de secretário-geral da Comissão, 
nomeadamente à luz da instabilidade gerada pela falta de transparência junto das associações 
de pessoal da Comissão? 

2. De que forma tenciona a Comissão conciliar a realização de encontros informais entre um dos 
seus vice-presidentes e o antigo Presidente da Comissão, Durão Barroso, com o seu 
compromisso perante a Provedora de Justiça Europeia de tratar o antigo Presidente 
simplesmente como um representante de interesses e com o compromisso de Durão Barroso – 
no qual se baseou o parecer do Comité de Ética ad hoc da Comissão – de não exercer 
atividades de lóbi pela Goldman Sachs? 
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